
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 3.032, 
 de 14 de janeiro de 2005.  

 
 

REVOGA O DECRETO N.º 2.859 - A, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2002 DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO ÂNGELO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica revogada a Base Curricular de 5ª a 8ª Série do Ensino Fundamental 
paras as Escolas Municipais de Santo Ângelo – Rs, da Zona Urbana e Zona Rural, de 
acordo com a Resolução n.º 244, de 07 de abril de 1999 – art. 2º. 
 

Art. 2º - As disciplinas de “Educação para o Campo”, “Arte e Cultura” e “Turismo 
Escolar” serão desenvolvidas através de Projetos Interdisciplinares.  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
          CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 14 de 
janeiro de 2005. 

 
 
 
 

    EDUARDO DEBACCO LOUREIRO,  
     Prefeito Municipal.  
 


